Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2015

                                              Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências.

Art. 1º – Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Sete Lagoas (FMDU), destinado a financiar melhorias na prestação de serviços realizados pela Administração Pública Municipal e/ou por concessionárias e permissionárias de serviços públicos que atendam diretamente a população do Município.
Parágrafo único – A gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano ficará sob a coordenação do Conselho de Desenvolvimento de Sete Lagoas.
Art. 2º – São objetivos do FMDU:
i – melhoria da infraestrutura urbana;

II – universalização do sistema de saneamento básico;

III – adoção de medidas preventivas ao racionamento de água;

IV – acesso da população ao direito à moradia digna;

V – informatização das redes pública de educação e de saúde;

VI – preservação e criação de áreas verdes;

VII – promoção da educação patrimonial;

VIII – criação de espaços de esporte, lazer e cultura.
Art. 3º – A Prefeitura de Sete Lagoas, para os efeitos desta Lei, buscará apoio com o Governo do Estado de Minas Gerais e com o Governo Federal, assim como com instituições que representem, respectivamente, engenheiros e arquitetos e urbanistas.
Parágrafo único – Na elaboração, no planejamento e na execução de políticas públicas que tenham por finalidade cumprir os objetivos previstos no art. 2º desta Lei, a Prefeitura de Sete Lagoas também deverá buscar acordos com instituições internacionais, inclusive para fins de financiamento de programas, projetos e ações previstas na legislação orçamentária.

Art. 4º -  São fontes de recursos do FMDU:

I – dotações orçamentárias do Município;

II – dotações orçamentárias de outros entes federativos;

III – o resultado de aplicações de recursos públicos no mercado financeiro;

IV – doações;

V – outras receitas.

Art. 5º – É expressamente vedada a utilização de recursos financeiros do FMDU em:
I – despesas com folha de pagamento;

II – despesas com pagamento a fornecedores do Município;

III – despesas provenientes de precatórios;

IV – dividas contraídas pelo Município;

V – amortização de dívidas.
Parágrafo único – Qualquer ato que infrinja um dos dispositivos contidos nos incisos I a V do art. 5º desta Lei sujeita o gestor público às penalidades previstas em improbidade administrativa.
Art. 6º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Fiscal e de Seguridade Social vigente.
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 14 de janeiro de 2015.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
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Carta Mundial pelo Direito à Cidade

ARTIGO I – DIREITO À CIDADE

(...)

2. O Direito à Cidade é definido como usufruto equitativo das cidades dentro dos princÍpios de sustentabilidade, democracia, equidade e justiça social. 

3. A cidade é um espaço coletivo culturalmente rico e diversificado que pertence a todos os seus habitantes.
Jamais em todos os tempos, senão neste novo século, a palavra sustentabilidade esteve tão presente na vida das pessoas e das cidades. Traduz, na realidade, a premente necessidade de adoção de iniciativas que visam o bem estar coletivo com o menor impacto ambiental possível.

É neste cenário em que a população urbana cresce em ritmos também jamais vistos que se torna imperiosa a mudança de políticas urbanas em favor da maioria da população. Este conceito está disposto em toda nossa legislação: a Constituição Federal, o Estatuto da Cidade, o Plano Diretor e as leis complementares.

Com esta perspectiva, nasce a proposta denominada Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. Esta é uma nova abordagem do que vem a ser a garantia de fazer evoluir a cidade, promover o seu equitativo desenvolvimento, garantir a todos o acesso a serviços públicos de qualidade.

Esta é a ideia, este é o conceito.

Porém, toda teoria é frágil sem a prática.

Logo, há que se defender a tese de que recriar a cidade não é sonho. É obra.

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 2015.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE
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